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Of. nº 664/68 

ESTADO DO ESPfa.ITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIKETORIA QE ADMINISTRAÇÃO 

Em 20 de dezembro de 1.968. 

Senhor Presidente: 

Passamos às mãos de V.Exª o Ante-Projeto de 
Lei - que dá destinação à multas, estabelece vantagens para 
funcionários e revoga leis, a fim de -que-o mesmo seja submeti 
do à apreciação do plenário dessa Câmara. 

O Ante-Projeto de Lei - em anexo - sr. Pre
sidente E? senhores Vereadores, visa de certa forma incentivar 
os Agentes Fiscais na fiscalização e arrecadação de tributos/ 
municipais. Efetivamente a fiscalização em no~so município 
não está realizando um trabalho perfeito nesse setor. Níveis/ 
de vencimentos baixos desistimulam-no com sérios prejuizos p~ 
ra Administração. As leis de números 1034, de 16/11/59 e •••• 
1165, de 10/4/62, que estabelece as vantagens para os agentes 
fiscais estão sendo revogadas_ por não mais atenderem as neces 
sidades presentes. 

Esperamos portanto, com esta medida, sanar/ 
em parte, o desinterêsse que se verifica no setor de fiscali
zação do Município, fazendo com que a: participação do Fiscal/ 
na arrecadação será obtida. graças ao seu próprio ti-abalho. 

Esperando que rn ilustres Vereadores dessa -
Casa hão de apreciar e aprovar a matéria ora encaminhada em 
regime de urgência urgentíssima, tendo em vista.o encerramen
to legislativo d~ste exercício. _ 

Aproveitamos o ensejo pa1"a apresentar a 

V. Exª~-' SJ;. Presidente e dignos Vereadores, os protestos do/ 
nosso maior aprêço e distinta consideração• 

Atenciosas s_audações. 

',, \t, ~- • ·~ . 
v·~tcyr Martins :Brotas ~ 

Prefeito J\Iunicipal 

Ex.mo Sr. 
DR. PA1JLO STEFENONI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

.... 

t 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATJNA 
DIKETORIA DE ADMINISTit.AÇ.AO 

AN'rE-PROJ;gTO DE LEI Nº .// $/ 
I , "' ' Da destinaçao a multas, estabelece vantagens pa-, 

ra funcionarias e revoga leis. ------------------------------------------------

, A Câmara l'funicipal de Colatina, do Estado do 
Bspirito Santo, usando de atribuição legal 

B e c r e t a: 

Art. lº- As multas cominadas por infração da legislação tribu-, , 
taria do Municipio, desde que efetivamente arrecada-
das, terão a seguinte destinação: , 
a) 25% ao Municipio de Colatina; 
b) 50% ao autuante ou autuantes; 
c) 20% aos Agentes Fiscais em função efetiva no De

partamento da Fazemda, cujo desempenho não pro
porcione oportunidade de lavratura de Notificações 
Fiscais, adotado o limite individual de 2%; 

d) ao Chefe do ;3etor de Fiscalização Tributária. 

§~nico- o,..eventual restal)te da distribuição prevista,no item~ 
deste artigo sera rateado, no final do exercicio, 
entre todos os Agentes Fiscais. . .. ' 

~ , 
As multas co~inadas por infraçao do Codigo de Postu-
ras do Municipio, desde que efetivamente arrecadadas, 
terão a seguinte destinação: , 
a) 25% ao Município de Colatina; 

b) 50% .. aó autuante. ou autuar.,ites; 
e) 20% aos Fiscais de Posturas em função efetiva no 

Departamento de Serviços Urbanos, cujo desempenho 
não proporcione oportunidade de lavratura de noti
ficações, adotado o limite individual de 2%; 

d) 5% ao Chefe do Setor de Fiscalização de Posturas. 

, 
§ unico- O eventual restante da distribuição prevista no item 

g_dêste artigo será rateado, no final do exercício, 
entre todos os Fiscais de Posturas. 

Art. 3º- Esgotados os prazos legais para o recolhimento e tri-
, ' Â , 

butos imobiliarios a boca do cofre, podera o Departa-
mento da Fazenda proceder .à cobrança direta ao contri-- . . . . 



... ··~ . 
.! . ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLAT!NA 
DIKJ.nORIA DE ADMINISTR.Ai..ÇÃO 

continuação-- - - -· - - - - --

, 
buinte, atraves de Agentes Fiscais especialmente cre-

denciados. 

, 
A guia de pagamento, neste caso, alem das multas nor-

, #. n 

mais, sera acrescida da percentag~m de 10% sobre o va-
lor dos impostos e taxas que sera destinada ao Agente , , 
Fiscal responsavel pelo rec,Jlhimento do debto fiscal. 

DEjpois de notificado p~lo ,,Agente Fiscal, ainda que o 
debito seja ~ecolhido a boca do cofre, aplica-se o dis
posto no paragrafo anterior se o paga~ento se verifi
car ~nos 30(trinta) dias subsequentes a data da notifi
caçao. 

Art. 4º- A cobrança do impÔsto de serviços de qualquer nature
za, no que se refere aos jogos e diversões, de con
tribuintes que não explorem permanentemente a ativida-

Art. 5º-

Art. 6º-

, , 
de no Municipio, podera ser feita diretamente pelos 

. ~ ' Agentes Fiscais, que, neste caso, farao jus a percen-
tagem de 10% s~bre o total efetivamente arrecadado. 

Fica o Poder Executivo autorizado a,mediante decretq, 
regulamentar a presente lei. 

, 
Revogam-se as disposições em contrario, especialmente 
a Lei 1034, de 16/11/59 e a Lei 1165, de 10/4/62. 

, 
Esta lei entrara em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 1969. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Sala das Sessões da câmara Municipal etc, etc 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATIN A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

lcoLATINAI 
1 1 

1

PRINCESA1 
DO NORTE 

C.M.C /Of. N. 

. . ..; . .. . --~. .. e.:.· ... ~ .. 

. .. ~·-' 

, · M PME * IL?# -

As ComissÕ es de Justiça, Redação, Tr ba hos~ e Assis

tência Social, e a de Economia e :?":;ças, er.l re miá.Y/fºnjv:n-
ta, :para apreciarem o :Projeto de ~ nº //.!Jf;Jd ___ , 
chegaram pelar;:: conclusão de q_u~ o mesmo é consti tuf:ional .:i?or

tan to, são ]_)ela aprovação do mesmo, tal co1.'10 se acha redigido. 

Sala a.as SessÕe~ 
Emd.J_. __ de ~fl--t:u~/UJ de-1.968 

connssÃo DE JUSTIÇA . . 

:~~; 
cmussÃo DE FTITAI!ÇAS P~ ~ ~ 

\.~J~ &Ld 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO _ . 

MUNICÍPIO DE COLATIN A 
f coLATINAI 

' 

/ 
1 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

1 1 

1 
PRINCESA l 
DO NORTE 

C .M.C /Of. N. ____________ _ 
rxme.sr. 
·Presidente do. Cnm~rra MuniCipôl de 

e o L A T I N A Q ns. -..................... -

. REQUERlllE'llTO N2_.~~ 
Os Ver~~t1ar~a q_ue ôste ott'bncr•<:fVerl'.,l!i3CJ.l..'1.e1~em à V .r,;xolr:i., 

i'iGp~ia d.e •uvide * I:,J.ei1~t<i• ,sejo diaper.1."ºªª dt'& :tnterst_:r C?ioo 

l1egimen;;eie1 ~))rfl~d., em W!Y.l dnioo ~1r~~:ts•sã::_ e ___ ~~-lJ_~ __ º~ ... ~-dn~ 
9 
~j"j __ /l,'f 

~~dem d9 ~.io do Pr~oente Soosiê.e ~ ~'~Ç ~~~---~ ~fJJ#! 

t~l e.ui.~ se ~chc redigido. 

... -----..... ~-,,..,. .......... _____ _, ___ _ 

_ .. 
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Ex:m~~·snr .. Pr~fei t_, Mn.n;J.ci:pel 

P~r in·t~:tiUédie de .preselíl.tG,t~ti.he a elev•d_e 

·s:Giti8f:;çÍ:Ít1 d~ p~:if.:H~ir ~a miaa-tt.e y,EX:\•JJ>$~~11 OI! t1•&r · 
de s:nrçgq E PHqMULGAÇ,nO,l::l in~l~~a c.,:pie. d~. liei· ~e ... 

::·· 
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....._ _________ . ._..~------~·--~----------
== Dr ... P~ ul-e;i st ef en@ni = 

1 
PHESIDEN~E 

Meacyr riinrtinti Brattma 
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'Jl/. D~[f_IN.AÇ-11 Q .• l MULTAS, EST.ABELl<:CE V.ANTAG E'NS ___ l'AJ:1.! 

FUNCIONÃRIOS' E REVOGA LE!ê.~ 

A Ci\E.:riI'!!I Municipml de Cel~tin~ ,F:;rt9de d~ Espí:ri t• s.in.ts, 

Uriiianda de ~"'cri buiçies J.eiS:lililii: 

§ tlnics 

ef eti v11 nc De-

J.J~r"tir.<11:-elit~ dm l'~~end~ ,cl!-j®_d.eseY.fpen;h~ níie P.l'!Pº~ 

piC1in~ !l·p@rtuniCl.~de d.I'.'! l~Vi·~tUI''11 ai.~ Ne-tific"ç;e_ - · 

Fi sr:9 l, Qdetsndo Q lirtl te in'cli vi d-'v,~l de 2%; 

~,;; Chefe fü~ Set€r a.e lí1:J,. scf:?l:lZrJÇrl ~ Tri but~~ria • 

' O ~ventu,-3 l r estll!~t e __ dtl __ d:i ~:rl;r.i buiç; • pr e~Yat!!I n~ '!t em"d 11 
, \ ·-. 

' . ~ ~ 

c1~f!}.~e ~:r·tig~ :Jer~ .r~-t:;~~de,n~) finiJl a.~ exerc.i.cis,entre 

tr.Jd0s ®6 .~gentés FiDc~i::1. 

e) 

q6di~~ ~e_Pestur~~ 

a r:r· ~Clil d~ da 11 ft er; •-

20% :; ~s :B-.isce:t ta Gl.e :l?ssturuJ elll fun;çi e ef eti vs n• 

<il~partsiFlente de s erv:LÇ o~ l!:r:b::;inQi;;., o·uj~ Gl:e~-e"!l]:lenh•

.. nntt pr.,pf:rci~ne. fi]i>eirtv.nj.d~de de 1~vrnt1.1r:i de n•t!, 

fic9çies.~d~tQd~ s liui te iRd;l.v;t~n~'J;. ãe 2%; 
'·,! .:·:. ' ..., 

5% ~- Chefe d~ se·11 .. r de Fiii1C1Jliz:açmt11 à.e P•sturu;;. 

~ ' , . 

CONTINUA. ~-.• •• •. 
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